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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Codó - MA.
Criado pela Lei N° 1.718 de 11/12/2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Codó
poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://www.codo.ma.gov.br/diario. As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. José
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Bayma, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
ti@codo.ma.gov.br
Site: https://www.codo.ma.gov.br

Câmara Muncipal de Codó

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO

Após análises detalhadas da documentação de
habilitação  das  empresas  abaixo  relacionadas,
referente ao Processo Administrativo nº654/2022
e Tomada de Preço nº 01/2022 Cujo o Objeto é:
contratação  de  empresa  para  MANUTENÇÃO
PREVENTEIVA  E  CORRETIVA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE CODÓ-MA.

EMPRESA SITUAÇÃO MOTIVO
 
S DA S COELHO EIRELI  –
EPP

 
INABILITADA

não apresentou a garantia de participação; o ANEXO V do
edital não está assinado. item 6, sub-item 6.2 do Edital.

 
S C CONSTRUÇÕES LTDA

 
INABILITADA

o contrato do engenheiro não está autenticado em cartório,
ou original de acordo com a exigência do item 7.5 do Edital

 
J A C SA EIREILI

 
INABILITADA

o contrato do engenheiro não está autenticado em cartório,
ou original de acordo com a exigência do item 7.5

 
 
J S COMERCIO EIRELI

 
 
INABILITADA

o contrato do engenheiro não está autenticado em cartório,
ou original de acordo com a exigência do item 7.5 do Edital,
A referida empresa não apresentou a Certidão Negativa de
Debito Estadual exigida no item 8.1.2, letra “d.1” do Edital e
não apresentou a garantia de participação (caução) exigida
no item 6, sub-item 6.2

 
GRUPO L & S BRASIL

 
INABILITADA

a não apresentação certidão do CREA e não tem atestado de
capacidade Técnica, julgo procedente. A referida empresa,
também,  não  apresentou  a  garantia  de  participação
(caução) exigida no item 6, sub-item 6.2

 
F R O N T A L  O B R A S  E
S E R V I Ç O S  L T D A

 
 INABILITADA

não apresentou a garantia de participação (caução) exigida
no item 6, sub-item 6.2, a certidão de falência e concordata
não está autenticada em cartório, por servidor ou original de
acordo com a exigência do item 7.5

CONSTRTORA  ALIANÇA
LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO

HABILITADA  

CENTRAL  LOCAÇÕES  EM
SERVIÇOS EIRELI

HABILITADA  

VALTER ALVES  DA SILVA
EIRELI – ME

HABILITADA  

CONSTRTORA  ALIANÇA
LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO
LTDA-ME

HABILITADA  

CONSTRUTORA  ZETTA
LTDA

HABILITADA  

Contando  a  data  da  divulgação  no  Diário  Oficial
do  Município,  fica  concedido  o  Prazo  legal  de  5
(cinco)  dias  úteis  para  a  apresentação  de
recursos referente a habilitação, conforme o item
11 sub-item 11.3 do edital. Codó-MA 26 de Abril
de 2022 Josué Trindade Sousa – Presidente da
Comissão de Licitação.
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